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BORDA DA MATA

Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras providências

DECRETA: 

0102 03 ATENCAO BASICA A SAUDE                            

188 503.261,6210.301.0011.1040.0000 AQUISICAO EQUIPAMENTOS PERMANENTES AT. BASICA     
4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente F.R.: 111
11 SUS - SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE

01

053 000 TRANSF.DE RECUR. SUS-BLOCO ESTRUTURAÇÃO

0002 08 DEPARTAMENTO DE TURISMO E CULTURA                 

675 75.000,0013.392.0009.2016.0000 MANUTENCAO DAS ATIVIDADES CULTURAIS               
3.3.90.31.00 Premiações Culturais, Artísticas, Científicas, Desportivas e F.R.: 000
00 RECURSOS ORDINÁRIOS

01

000 000 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos
provenientes de:

503.261,62503.261,62503.261,62503.261,62Excesso:Excesso:Excesso:Excesso:
Fontes de Recurso

503.261,620111

Anulação:

08 DEPARTAMENTO DE TURISMO E CULTURA                 02 00

498 -75.000,0023.695.0003.2081.0000 MANUTENCAO DAS FESTAS TRADICIONAIS                
3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica F.R. Grupo: 000 01
00 RECURSOS ORDINÁRIOS
000 000 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

Artigo 1o.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar na
importância de R$578.261,62 distribuídos as seguintes dotações:

75.000,00Suplementação ( + )Suplementação ( + )Suplementação ( + )Suplementação ( + )

Artigo 3o.- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

-75.000,00Anulação ( - )Anulação ( - )Anulação ( - )Anulação ( - )
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